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INDICO A NECESSIDADE DE PROMOVER EMENDAS PARLAMENTARES 
PARA A ADEQUAÇÃO NA INSTALAÇÃO DO PRÉDIO DO BATALHÃO DA 
POLICIA MILITAR. 

                           Diante dos preceitos regimentais e com anuência do Soberano 

Plenário, requeiro a Mesa Diretora desta Augusta Casa de Leis, que encaminhe 

expediente indicatório ao Executivo Municipal, bem como ao Deputado Estadual 

Zeca Viana, mostrando-lhes a necessidade acima mencionada. 

 

Senhor Prefeito,  

Senhores Vereadores, 

 

                    Justificamos a presente indicação, levando em consideração a 

necessidade de promover emendas parlamentares para que seja realizada a 

adequação na instalação do prédio do Batalhão da Polícia Militar. 

 

Outrossim, vislumbra-se as más condições do prédio do Batalhão da 

Polícia Militar, tanto nas instalações elétricas, hidráulicas, posto que sua estrutura 

encontra-se visivelmente deteriorada. 

 

  Ademais,  nada mais justo que oferecer um espaço digno para 

melhorar as condições de trabalho dos policiais militares e atender a contento a 

população com mais qualidade e segurança. 
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                  Por esta razão, solicito apoio a esta Casa de Leis, pois assim estaremos 

fazendo nosso papel de porta-voz da população Poxorense, e desta já, requeiro o 

acatamento desta indicação pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal da cidade. 

 

                    Sala das Sessões do Plenário “Tarquínio Soares Silva”, aos dezoito 

dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete. 

 
 

Ver. Antônio Carlos Ramos Neto  
 

 


